
RESOLVE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR VIEIRA 
CNPJ/MF 83.102.392/0001-27 

EDSON SIDNEI SCHROEDER, Prefeito Municipal em Exercício de Major Vieira, 

Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que Ihe são conferidas pela Lei 

Orgânica do Município, com fundamento no artigo 93 da Lei Complementar n° 069/2017 e Artigo 

37 da Lei Complementar n° 071/2017, 

O vencimento base. 

ESTAD0 DE SANTA CATARINA 

Art. 1° - CONCEDER à servidora SILVIA CLARICE KONDRAT, matrícula n° 832, 
investida no cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, com carga horária de 40 (quarenta) horas 

semanais, pertencente ao quadro de pessoal de provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de 

Major Vieira, PROGRESSÃO POR QUALIFICAÇ conforme preenchimento dos requisitos 
estabelecidos no Art. 37, da Lei Complementar ng 071/2017. 

PORTARIA N° 367, DE 26 DE JULHO DE 2023. 

Art. 2°-O valor concedido corresponde ao percentual de 2%(dois por cento) sobre 

Art. 3° - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações 

especificas do orçamento vigente. 

Ans Jóly Bertolin 

Art. 4°-Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as demais 
disposições em contrário. 

Publicado no Diário Oicial dos 
Municiios de Santa Catarina- DOM. 

Analist Adminislralivo 

EDSON SIDNEI `CHROEDER 
Prefeito em Exercício 

Major Vieira, 26 de julho de 2023. 
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